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JUNTA DE CONCIL AÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JCJ N. 	 Goiâma Go 

AUTUACÃQ'  

.1 

Aos 	dias do mês de 	. 	 de 19 : 

na secretaria da Junta de CociIiaçao e JuÉgameno ce Coían a auLo a 

±-: 
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r. Dr.
.  Juiz rr itente 	Junt ie Conzi1iço e Ju1gento 

e Goini. 

/2- 

Diz GUI3R J0S £- iit, bri1eirz, 	 l- 
rcoi.unte e .oii1i io neot 	$pit1 	u& Jo6 Hrno, 570 

fumios 	 do 3in1t Io 0fici.i 	 on.e 	inaieiiz io ob o n161 por 	u 	v;gdo, bixo-z in.do que, veo, ui ropei 
to..ente frente 	V. XC1:O. ofereer ço r1t5ri. eontr 

otiVii 	uiw 	. raç C'1. Joquit Liíeio n 99  eei- o fz pe10 ftoe e funento obix CnUeFiO. 

1 - ue, foj 	oitid e. 2 de i,64io de 1960 e - e 	1rio de 0 1.147ao,uo (ze tcc;cntoz e oitenta ruzeiro) por p1eto- 
- 	 que gonfiaGeionas s e e su 	di 	eon&l er de 3 p1et6; 

2 -. ue, no dL. 5 de gto do 1960 foi ce1ebr do 	ae3rdo lntidj1 e goa S lrios ojoros 	partir de 1 	u d i60 	zaguintes bs:) 35 sabre o v1e bse de Cri 700,00, 	p1et5 desioir, trooi1, linho 120, linho 	ootin- o e 1bene: b)35 s3bre 	deoie peça 	35 sabre os 	1rios oen - sis p&gos 	prtir do i5.1tiio 

31 Lue ., no uez de gsto eonfeegjonou 10 p1e- 
t6s, no klei s de Seteobro 12, outubro 10, nove.obro 12, e Dezeobre 	o di 16 o que A. 	de:pedido onfecionou 5 polet6s riu tot1, portn- to, de 49 p..let6s; 

4 - sue, foi d pedido huetente e seo o eo- 
petento viso prévio; 

5 - ue 
d u 	

, no roebeu o uento h.vido por forçe. 
o erdo inter3ind11 0  

Do 	rL)3T, Zoo fun•d.ento n 	rdo lntepjodj ee.1 fird pe1 	e1sses ei 5 de z4o3 s to do 19&3 e no rtio 487, 1 d Gir. requer, reeito 	nte o. notif eço 	Fteel 	 eo porceer e 	udirxeia aur prvi ente dosignL, eontete 	obri 	o, e quiaer, s ob pena de reve1i, e, fir'i ondend no pgo.ento ds 
- preelo.o zu guilte s . 

DIiNÇà .o iIL (rdo interindi1).... 	......Gr B085,00 
àVIS0±i.VI0 	 2b875UU 

Cr10 ..920 ,0i 
~?r 0 t ; zta - su por todos os eio do proYo.e co direito pe oitid, 1n1uíyc teete unh1 sujo rol zerdf epreeento.do eo:.udineit. 

pelo pgo.ento 	po.roe1. refronte 	1rio, - 

eoudiêni, ob pena do poento Q& dbro, a rt . 467 d 0.LT. 

Net 	t&roos, 
.L. doferioento 0  

G1-i1(, 	 de l960 
____\ 
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PODER JUDCIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Aif&itrjt Oliveir* 

A S S U N T O: Reclamaçaa apreen fada pai' 

(hiior Jos(-': Pires 

e1a preenfe fica 2•  S. nafificado a comparecer peranfe efa 

Junfa de Gonciliaço e Julgamenfo, à praça Givica n: 9, no diat4... 

de 7961........., à.13... ho.r.s . --- e... 	 £imta audiência 

relaf iva a reclarnaçao conafanf e da cópia anexa. 

fea audiência deverá T7. B. oferecer a ;)f3,.,a8 que julgar 

neceária, con$fanfes de docurnenfos ou fefemunhas, efa$ no máximo de 

O nao com parecimenf o de -', eS. á referida audiência impor-

fará no jalgamenf o da queto á sua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fi$o, quanf o a rna féria de fafo. 

goiânia,. 22 .....  .... de 	d ezembro 	. 	de 796.0.... 

CHEFE  



'

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CE1HDÁO 
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d dt.b'JC4 

1• 

OD. 70 

	

• 	 -- 	 &' 

)eprtamento doa' -Correíos e 
Srvço Postal  

	

\ 	Nrnro do 

) Procedér'ca 

D'a Jc registo 	.de 	............ . cU 19.......... 

Naturza da corrc5pondêncía 	..-•...•... 	. 

	

O-..nbo de origem 	-Vor decaritd. 	. 	 . 	 . .... .......... 

Recebí o objeto registado acima dcscrito 

	

Em ............ de 	_._ .......... de 19 .... 

DETtNATMIO 

	

—Este yebo dV.e ser dai&40 e 	a t'.e 

1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCIL!AÇÃO E JULGAMENTO DE GOiÂNIA 
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Exmo. Sr. Dr. Juli Presidente da Junta de Conciliação e Julgamen-
to de Gojnja. 

l 
A 

c.4a jMItW t) 
o. 

Dizem GUIOMAR JOS9 PIRES e OLIVEIRA DELFINO DIAS. 

sendo este proprietrio da "ALFAIATARIA OLIVEIRA" Reclamante e. 
-- clamado na ação reclamatria com audincia designada para o dia - 

7 de Fevereiro s 13,30  e que tramita por essa Egrgia Junta de - 

Conciliação e Julgamento, vêm, mui respeitosamente frente a V. - 

Excia, requerer a homologação de um acrdo feito na base de Cr$.0 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) vez que entraram em composição am, 
gvel0  

As custas foram acordadas em partes iguais 0  

Requer, ainda, que as custas referentes a meta-

de do Reclamante seja dispensada pois que percebe menos do dbro 
do sairio rnínirno. 

Nestes trmos, 

P. deferimento, 

Goiânia, 6de Fevereiro de 1961. 

Reclamante 

, 	Reclamado 



i 
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P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANA 

E  aU -DIi 	 1 	 - 	 1\ r  CIA dO PRCCEO D RrtCLdaÇAO DE 	191/60 

Aos sete dias do ms de fevereiro do ano de iiii navece 1-

tos e s.es senta e um, recta cUade de Go5J3nia, As 13 horas e 3 
minutos, estando aberta a audíncia da Junta de Coneti iaço e 
Juijp manto desta cidade, na sala de audtncias,a Praça CÍrie 
n2 9, com a presença do tr. Juiz Presidente em exercici o, Dr 0  
esoias d.e Souza Costa e dos vodais que abaixo assinam, foram 

por ordem do 6r. Presidente, aprcgos1-.os os litigentes OUIO]'d 
JOL PInts, reclamante e ALFAIATARIa OLiVtLA, ro clamado 

Presente apenas o advogado do reclamante, Di'. Victor 
Gonçalves, foi lido o requerimento de fie. 7 dos autos 0  Á vis 
ta do que foi requerido, o Dr 0  Juiz Presidente props aos Are 
vogais a so1uço dc) díscdio, e, tendo votado ambos, proferiu 
de s.c6rdo com o vencido a seguinte deciso: 

So depois da respectiva homc1o»ço 	que ocorrerj os 
efeitos legais do ac3rdo. 

Na presente rociamaço foriaulda por tUICdAR JQSÊ PIENA, 
contra ALFAIATARIA OLIVgIRA, resolveram as partes por fira ao 
litÍgio, a vista cia transaçao que colebrerao e cuja homologa 

ço ore requerem 0  

A trsnsaço 	meio apto para extinguir a instância, 
derendo no entanto, ser j 	cia]_uiente homologada pare que pro 
daza os cfeiis legais. 

Isto posto, REOLVE a Janta de Cnciliace o Jalg -aiau o 

de OO1AnIa, por unenimidade de votos, homologar o ac6rdo cole 

brado pelos litigantes, para que produza os efeitos iegois 0  

Custas pelos litigantes, em partes iguais, no valor de Cr 0 . 

r 326,00, calcuiada s6bro cr 5000,00, sendo dispensada a 
parte do reclamante, de ac8rdo com o art. 789, §.72 da C.L 

E, para cone ;ar, eu, 

Oficial Judtciario, larrei a rref ente 'ata, ,Ø vai aXInada 
pelo IA • Juiz Presi ente e ncior. 7s0 

/ 
-- 	--- 	- 

-1 dcs umpregadores 

___ 

oZados 

e 
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